
ESTADO DE SANTA CATARINA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 
3 REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR 
1 BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 0012 

SIPE 271543/2025 

1. OBJETO 

 

Aquisição de lanches, decoração e ursos de pelúcia para uso do 1º Batalhão de Polícia Militar. 

1.1. Especificações e quantidades 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO QTD VALOR 

INDIVIDUAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR 

GLOBAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

 Painel instagramável para fotos 

montado ao lado do palco 

composto por: 

 04 cilindros forrados com imagens 

dos personagens 

prédios - 3 em tamanhos 

diferentes 02 vasos com buxos 

verdes 

01 vaso com arranjo floral 

permanente peças decorativas 

displays dos personagens tapete 

 *palco* 

Toalha para mesa de autoridades 

 frente palco com coluna de balões 

aplicados ao lado do letreiro 

Proerd (cor a definir) 

12 tecidos grandes para cobrir os 

sacos de pelúcia 

Toalha na mesa de lanches 

5 R$ 3.683,33 R$ 18.416,66 

ITEM 

2 

    

 kit lanche individual, composto por 

Itens; 1 mini bolinho, 27 gr 1 mini 

biscoito , 24 gr 1 achocolatado, 

10.000 R$ 13,32 R$ 133.200,00 



 
 
 

200 ml, embalados em kit 

individuais com plástico 

transparente e amarrados com 

laço. 

ITEM 

3 

    

 Leão mascote Proerd. Tam. P com 

22 cm de altura com camiseta 

preta estampada na frente com a 

logo do Proerd confeccionado em 

tecido 100% Poliéster 

10.000 R$ 42,46 R$ 424.666,66 

ESTIMATIVA VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ 576.283,32   

 

 

1.2. Da natureza do objeto 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 

do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza 

caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), 

desenvolvido pela Polícia Militar de Santa Catarina, tem como objetivo prevenir o uso de 

drogas lícitas e ilícitas e a prática de violência entre crianças e adolescentes, por meio de 

ações educativas realizadas em parceria com as instituições de ensino e a comunidade. 

As solenidades de formatura do PROERD representam momento de grande 

importância no ciclo do programa, pois marcam o encerramento das atividades pedagógicas e 

reforçam, junto aos alunos, familiares e comunidade escolar, os valores trabalhados durante o 

curso. Para que tais eventos alcancem seu propósito de engajamento e motivação, faz-se 

necessária a disponibilização de lanches aos formandos, a utilização de mascotes oficiais (que 

representam elemento lúdico e de proximidade com o público infantil) e de itens de decoração 

que reforcem a identidade visual do programa, promovendo um ambiente acolhedor e festivo. 

A aquisição destes materiais por meio de Ata de Registro de Preços permitirá a 

padronização da qualidade dos produtos, a otimização de recursos e a agilidade no 

atendimento das demandas das unidades da Polícia Militar ao longo do período de vigência, 

sem a necessidade de múltiplos processos licitatórios. 



 
 
 

Assim, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a adequada 

realização das cerimônias do PROERD, fortalecendo o vínculo entre a Polícia Militar, as 

escolas e a comunidade, incentivando a participação e a conscientização sobre a importância 

da prevenção às drogas e à violência. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

O presente procedimento licitatório tem por objetivo a aquisição de produtos e serviços 

destinados à realização da formatura do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 

Violência (PROERD), contemplando: 

1. Lanches e refeições: fornecimento de lanches, bebidas e demais itens alimentícios 

destinados aos participantes do evento, respeitando padrões de qualidade, higiene e 

segurança alimentar; 

2. Decoração: aquisição de materiais e serviços de decoração compatíveis com a 

temática do PROERD, incluindo painéis, faixas, balões e demais itens decorativos; 

3. Mascotes e personagens temáticos: contratação de serviços para disponibilização de 

mascotes ou personagens relacionados ao PROERD, com a finalidade de interagir com 

os participantes e reforçar o caráter educativo e lúdico do evento. 

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma eletrônica, através do 

Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço por ITEM. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

A aceitação das propostas apresentadas será realizada com base na conformidade dos 

produtos e serviços ofertados com as especificações contidas neste Termo de Referência, 

assegurando padrões de qualidade, segurança, higiene e adequação à temática do PROERD. 

As propostas deverão estar acompanhadas de toda a documentação exigida no edital, 

incluindo certidões e comprovantes de regularidade fiscal, técnica e trabalhista, quando 

aplicáveis. Os valores apresentados deverão ser compatíveis com os preços de mercado, 

considerando a qualidade e a quantidade ofertadas, atendendo ao princípio da economicidade. 

Além disso, as propostas devem respeitar os prazos estabelecidos para o fornecimento dos 

lanches, montagem da decoração e disponibilização dos mascotes, garantindo que todos os 

serviços estejam concluídos nas datas dos eventos. Serão valorizadas propostas de 

fornecedores que demonstrem experiência prévia na prestação de serviços similares, 

assegurando eficiência e segurança durante a execução do evento. Todos os produtos e 

serviços deverão obedecer às normas legais vigentes, bem como às exigências de segurança 

alimentar, estrutural e sanitária, conforme aplicável. Propostas que não atendam a qualquer um 

destes critérios serão consideradas inaceitáveis e, portanto, desclassificadas do certame. 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 



 
 
 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL 

2 - CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL 

3 - CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

4 - CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA 

5 - REGULARIDADE FGTS 

6 - CONTRATO SOCIAL  

7 - COMPROVANTE INSCRIÇÃO CNPJ 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 

identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

Apresentar Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, ou dentro do 

prazo de validade expresso no próprio documento. Será admitida, para fins de habilitação, a 

participação de empresas que se encontrem em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, desde que apresentem, juntamente com a certidão, documentação comprobatória 

da regular tramitação do processo e da aprovação judicial do plano de recuperação, 

acompanhada de manifestação da autoridade judicial competente que ateste a viabilidade 

econômico-financeira da empresa para contratar com a Administração Pública. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 
Até 30 dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização 

de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

1º Batalhão de Polícia Militar. Horário entre 13h e 19h. Endereço: rua Felipe Schimidt, 

251, Centro, Itajaí-SC. 

 

6.3. Bens perecíveis 

(X ) Não 
(   ) Sim 

 



 
 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie  

h) e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 



 
 
 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

( X ) Autorização de Fornecimento 

 
8.2. VIGÊNCIA 
 

( X ) O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do(a) data de inicial de 

validade da ata de registro de preços, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Ciro Adriano da Silva 

Cargo:  Comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar                                                             

Matrícula: 927291 

E-mail: 1bpmcmd@pm.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Eduardo Cassimiro da Silva 

Cargo: Chefe Setor de Compras 

Matrícula: 379514-4 

E-mail: 1bpmp4ch@pm.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 

do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Segurança Pública, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo 



 
 
 

Itajaí/SC, 01 de setembro de 2025.  

      

 __(assinado digitalmente)__                                      _(assinado digitalmente)__ 

          Tamara Alves Cabral Inthurn                                      Eduardo Cassimiro da Silva 

Responsável TR             Chefe do Setor de Compras  

 

 

Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte 

5015 2.118 4490 2078 
 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor máximo estimado será de R$ 576.283,32 reais. 
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